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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 5ª
REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2022 - UASG 170078

Nº Processo: 10507.721050/2022-09.
Pregão Nº 7/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA RFB NA 5A RF.
Contratado: 20.324.748/0001-57 - VLP NOBREAKS E ESTABILIZADORES EIRELI. Objeto:
Aquisição de materiais permanentes (nobreaks), conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 23/12/2022 a 23/12/2024. Valor
Total: R$ 105.930,00. Data de Assinatura: 23/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 02/01/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 7ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVA IGUAÇU
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 3/2022

1. NATUREZA: Acordo de Cooperação Técnica nº 3/2022, que entre si celebram a União,
por intermédio da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu, CNPJ nº
00.394.460/0110-03, e o Município de Japeri, CNPJ nº 39.485.396/0001-40.
2. OBJETO: A instalação de Ponto de Atendimento Virtual da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil - PAV - nas dependências de ambiente pertencente ao Município de
Japeri com vistas à prestação, pelos servidores do Município, de serviços referidos no
Acordo mencionado, mediante triagem, recepção e solicitação de juntada de documentos
a um Processo Digital, além do fornecimento de orientações aos contribuintes quanto ao
uso dos serviços oferecidos na página eletrônica da RFB na internet e no Portal e-CAC.
3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura.
4. DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022.
5. SIGNATÁRIOS: Assinam o Acordo a Prefeita Municipal, Fernanda Machado Ontiveros,
representando o Município de Japeri e Luiz Carlos de Araújo, Delegado, representando a
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu.
6. Fundamento legal: Lei 8.666/93.
7. Processo nº 10735.720013/2023-62

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 8ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 170136

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 10830.730691/2020-11.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: DELEGACIA DA RFB EM CAMPINAS. Contratado:
07.339.774/0001-90 - LEADER SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto: Prorrogação da
vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, de 23/12/2022 até 22/12/2024,
resguardada a concessão da repactuação contratual 2022, já solicitada.. Vigência:
23/12/2022 a 22/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 59.479,92. Data de
Assinatura: 14/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/12/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
10ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE CONCESSÃO SRRF10 Nº 1/2003

TERMO ADITIVO Nº 10/2022
1. Natureza: Instrumento de Aditamento nº 10/2022 ao Contrato de Concessão nº 1/2003
que entre si celebram a União, por intermédio da Superintendência da Receita Federal do
Brasil da 10ª Região Fiscal - SRRF10, representada pelo Chefe da Divisão de Programação
e Logística, e a empresa Multilog Brasil S.A., representada por seus Diretores.
2. Objeto: prolongamento do prazo de vigência dos serviços prestados nos Portos Secos de
Jaguarão e Santana do Livramento, para que a data de 24 de setembro de 2023 seja
considerada o marco final de operação conjunta dos três Portos Secos (Jaguarão, Santana
do Livramento e Uruguaiana).
3. Partícipes do Instrumento de Aditamento:
Superintendência da Receita Federal do Brasil da 10ª Região Fiscal, CNPJ nº
00.394.460/0147-97;
Multilog Brasil S.A., CNPJ nº 60.526.977/0001-79.
4. Início da vigência: 27/12/2022.
5. Data da assinatura: 27/12/2022.
6. Nome dos signatários:
Pela SRRF10: André Luís Souza da Silva, Chefe da Dipol.
Pela Multilog Brasil S.A.: Djalma Lúcio Rodrigues Vilela, Diretor-Presidente; Fabrício
Leocádio Baggio de Almeida, Diretor de Operações e Transportes.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 170183

Nº Processo: 11060732321202201. Objeto: Contratação de serviços continuados
de locação de três equipamentos do tipo Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT),
tipo PABX, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, com substituição total de peças
e materiais que se fizerem necessários ao seu pleno funcionamento, a ser instalados nos
prédios sede da Alfândega da Receita Federal do Brasil em Uruguaiana, da Inspetoria da
Receita Federal do Brasil em Quaraí e da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Itaqui.
Total de Itens Licitados: 3. Edital: 04/01/2023 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Rua Riachuelo, 80, - Santa Maria/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/170183-5-00003-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 04/01/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 17/01/2023
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MAURICIO NUNES BECK
Chefe Substituto do Sepol/drf/stm

(SIASGnet - 22/12/2022) 170010-00001-2022NE000001

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 00001/2022 ao Contrato nº 032/2021,
publicado no D.O de 2023-01-03, Seção 3. Onde se lê: Valor Total: R$
738.878,28. Leia-se: Valor Total: R$ 783.539,16.

(COMPRASNET 4.0 - 03/01/2023).

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.002822/2022-83
CONTRATO A EXECUÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - P&D COPEL DIS
N.° 4600026084
CONTRATO A EXECUÇÃO DE PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - P&D INMETRO
N.° 16/2022
PARTES: Copel Distribuição S.A. - COPEL DIS, Instituto de Tecnologia para o
Desenvolvimento - Lactec e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro.
OBJETO: Constitui objeto desse CONTRATO a execução de Projeto de Pesquisa e
Desenvolvimento - P&D pela CONTRATADA à CONTRATANTE, a seguir relacionadas, sob o
regime de empreitada por preço global, do Programa Anual de Pesquisa e
Desenvolvimento da ANEEL, que tem como objetivo submeter-se aos dispostos nas Leis nº
9.991 de 24/07/2000 e nº 10.848 de 15/03/2004, aos termos do CONTRATO de concessão
dos serviços de DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA de acordo com os Procedimentos do
Programa de Pesquisa e Desenvolvimento - PROP&D, editado pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL, versão 2016 em vigor a partir de 01 de janeiro de 2017: PD-
02866-0533/2021 CIBERLAB - LABORATÓRIO PARA ENSAIOS DE CIBERSEGURANÇA PARA O
SETOR ELÉTRICO.
PREÇOS: Para fins contábeis dá-se a este CONTRATO pela execução do Projeto de P&D, o
valor global estimado de R$ 3.556.381,49, sendo que R$ 893.086,26 destinado para o
Inmetro e R$ 2.663.295,23 destinado para o Instituto de Tecnologia para o
Desenvolvimento - Lactec, compreendendo o objeto listado no ANEXO I FORMULÁRIO DE
PROJETO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO, de forma que somente serão pagos à
CONTRATADA, os valores relativos às horas e etapas efetivamente executadas na forma
desse CONTRATO e especificadas nos seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente CONTRATO de P&D terá a vigência de 30
meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na medida da
necessidade, nas hipóteses estabelecidas pela Lei Federal nº 13.303/2016.
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2022.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.010114/2022-16
CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ: N.° 06/2022
INMETRO: N.° 12/2022
DO OBJETO: O objeto do presente Acordo de Cooperação é desenvolver e partilhar
experiências e estudos sobre práticas inovadoras para o setor público, envolvendo
Linguagem Simples, Direito Visual e Experiência do Usuário (UX); contribuir para a inovação
da comunicação interna e externa do Inmetro, capacitando equipes e acelerando a
aprendizagem sobre Cultura de Inovação; e realizar pilotos e elaborar protótipos e modelos
de documentos com aplicação de Linguagem Simples e Direito Visual.
DAS PARTES: Laboratório de Inovação e Dados do governo do Ceará (ÍRIS) da Casa Civil do
Estado do Ceará, Procuradoria-Geral do Estado do Ceará e o Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro).
DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência de recursos financeiros entre as
partes. DA VIGÊNCIA: O prazo de validade deste Acordo será de 12 (doze) meses contados
a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2022.

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1/2023

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei
4.780, publicada no D.O.E. em 11 de junho de 1993 e, no artigo 11 da Lei 9.933, publicada
em 20 de dezembro de 1999 e, no artigo 23, §1º, inciso III do Decreto nº 70.235/72,
NOTIFICA a pessoa física JOSIEL SALES DE ALMEIDA JUNIOR, sob o CPF 113.870.357-54, por
se encontrar em local incerto ou não sabido, do débito oriundo do processo administrativo
de multa nº. 52633.001626/2018-28 já constituído e ajuizado no momento do distrato
social da empresa CERAMICA BORU LTDA, CNPJ 12.642.927/0001-04, para regularizar junto
ao Setor Jurídico do IPEM-ES, situado na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1595,
Ilha de Monte Belo, Vitória/ES, CEP: 29053-245, ou se tratando de pagamento já efetuado,
apresentar o comprovante.

O não cumprimento da presente notificação implicará em inscrição do débito
em Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN,
conforme a Lei 10.522/2002 e, inscrição em Dívida Ativa da União, com consequente
ajuizamento da competente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos da Lei 6.830/80; e,
ainda, implicará em protesto do título no Cartório de Títulos e Documentos, nos termos da
Lei 9.492/97.

SÉRGIO EDUARDO CORRE VIDIGAL

SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 48/2022 - UASG 183039

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 52602.007824/2019-43.
Dispensa. Nº 37/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO RS.
Contratado: 90.180.605/0001-02 - GENTE SEGURADORA SA. Objeto: Prorrogar por mais 12
meses a vigência contratual do contrato administrativo de serviços continuados nº 11/2019
.. Vigência: 25/01/2023 a 25/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.967,54.
Data de Assinatura: 29/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 29/12/2022).

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO OCS N° 331/2022

CONTRATANTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL -
BNDES. CONTRATADA: LEADCOMM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 01.549.227/0001-53. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 034/2022. ESP ÉC I E :
Prestação de Serviços. OBJETO: Contratação de SOLUÇÃO de SIEM (Security Information
and Event Management) para o BNDES, incluindo os serviços de implantação,
treinamento, assistência e suporte técnicos, conforme especificações constantes do
Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 34/2022 - BNDES) e
da proposta apresentada pelo CONTRATADO. VALOR DO CONTRATO: Até R$ 669.999,67
(seiscentos e sessenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e sete
centavos). PRAZO: Até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura,
para os serviços de entrega da SOLUÇÃO, implantação e treinamento dos Módulos I e
II, e (ii) 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do Termo de Recebimento
Definitivo da SOLUÇÃO, podendo ser prorrogado, mediante aditivo, por períodos
sucessivos, até o limite total de 60 (sessenta) meses, para os serviços de assistência
técnica e de suporte e para os pacotes adicionais de uso da SOLUÇÃO de SIEM.
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: n° 3101700040, 1800100011, 3101700021, 3101700020.
DATA DE ASSINATURA: 02/01/2023. Ct00004 Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2023.
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